
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E STADO DO ESPfRJTO SANTO 
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"D~ NOVA REDAÇ~O AO ART IGO 2~ DA LEI N2 1. 189/86" . 

O Pl'.EFEITO MLINICl!'Al OE õt\IXO GU,.\NDU, ES,Faço Sa
ber que a Càmart.1 :.lun i e i p..-i 1 de Sa i xo Guundu , ES , por seus r13p1•csentan
t es le9a is APROVOU E EU SANCIONO~ seguinte Lei -

1\rt i 90 1 !i- O .~\rt i 90 2~ da Lc i nº 1. J 89/86 püSSu 

ter a scgu i nte r edaçâo"A GP.í\T 1F1 C1 Ç"' O DC COuIW ...... AuOR JO SUG-NÚCLEO 
~EGIONAL DE EDUCAÇÃO OE 3A l ;<O GUA~DU-ES, SER;\ ECUJ\';\LENTE AO PISO SA
ARIAL 00 MAGJsrrRIO MUNICIPAL" ; 

Ar·t i uo Z!>- \ . .rs reclJrsos oara f1.l:!Cr face üs Jcspe-. - , 
as Lü 1.wcsc.nte Le r, correr ao .. 1 (;ont.::i ... ·o C'rça ncnto \' i gcm .. c , ut i 1 i zanc..o 
orno recursos os Def ini dos no Ar·t i go 432 Ja Lei nº 4 . 320/64 de l / de 

.lar-ço de 1 • 964 ; 
. 

Art i 90 3.2- 1..st y Lei entrar à cm v r gor nu d.:i"tu de 
ua publ icüç~o , rctroag i ndo seus efeitos Q parti1· de o~ de ~a io de ,, 
. 986 . 

H!:G I STl~E-SE E f'UOL 1 QUt:=SE 

GAOINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL DE GAIXO GUANDU , ES, 1 J de se-
tembro de 1986 . L -:;;? 

/y 

"EG ISTRADA ;: 

_,\C , .. l 11S CAETArW D\!JUS 
Cll . Dcpart -º , ,J1:i . 
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